
(jlrefeitura :M.unicipaCSanta Cruz tia Conceição
Estado de São Paulo

Decreto nO2454 de 25 de outubro de 2021.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, no uso de suas
atribuições legais;

DECRETA

Artigo 1°: O expediente no dia 28 de
outubro de 2021 (dia do Funcionário Público) será normal nas
repartições municipais, aplicando-se em substituição o dia 01 de
novembro de 2021.

Parágrafo único: Excetuam-se os serviços
essenciais e de urgência tais como: coleta de lixo domiciliar, obras de
emergência em estradas e vias públicas, cemitério, água e esgoto e
serviços de ambulância, que deverão ser remunerados com adicional
de 50% (cinquenta por cento).

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

a Cruz da Conceição, 25 de outubro de 2021.
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